
      
 

 
 

ESTADO DE GOIÁS 

Prefeitura Municipal de Ceres 

Departamento de Licitações e Contratos 

Praça Cívica, s/nº, Centro, CEP.: 76.300-000, Ceres-GO 

Fone: (62) 3307-7600 

Email: prefeituraceres@gmail.com    

Site: www.ceres.go.gov.br 

CNPJ (MF) nº 01.131.713/0001-57 

 

ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 005/2026 

  A Comissão de Contratação da Prefeitura Municipal de Ceres, do Estado de Goiás, instituída pela 

Portaria nº 198/2021, de 01 de abril de 2021, conforme Lei Federal nº 14.133/2021, elenca as razões abaixo 

visando fundamentar a presente Dispensa de Licitação. 

 

  CONSIDERANDO o que consta no Processo nº 2026000513, Memorando nº 003/2026, de 08 de 

janeiro de 2026, exarado pela Secretário de Administração e Recursos Humanos, vislumbra a contratação por 

Dispensa de Licitação, das instituições CAIXA ECONÔMICA FEDERAL inscrita sob o CPNJ: 00.360.305/0001-

04 e BANCO DO BRASIL S.A. inscrito sob o CNPJ: 00.000.000/0458-88 para serviços de Tarifas Bancárias 

para o Município de Ceres-GO, fundamentada no inciso IX, do art. 75, da Lei nº 14.133/2021 e demais normas 

editadas pelo Tribunal de Contas dos Municípios do Estado de Goiás, em razão do valor mais vantajoso para 

contratação da empresa abaixo relacionada e em especial no inteiro teor do Parecer Jurídico exarado pela douta 

Consultoria Jurídica do Município, manifestando-se pela legalidade da contratação.  

 

INSTITUIÇÃO FINANCEIRA  

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, inscrita sob o CPNJ Nº 00.360.305/1235-14, sediada no Setor Bancário 

Sul, Quadra-04, nº 34, Bloco-A, asa Sul, Brasília–DF, CEP: 70.092-900. 

INSTITUIÇÃO FINANCEIRA  

BANCO DO BRASIL SA, inscrito sob o CPNJ Nº 00.000.000/0458-88, sediada na Rua Leopoldina Salgado, 

nº 000251, Centro, Ceres-Go, CEP: 76.3000-000. 

  

CONSIDERANDO que a proposta encaminhada pela empresa acima citada, foi a que apresentou 

o menor valor para fornecimento do objeto pretendido, sendo o prazo do Contrato que terá período de vigência de 

12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, conforme determinação da Lei de Licitações; 

 

CONSIDERANDO a contratação das instituições justifica-se pela necessidade dos serviços de 

Tarifas Bancárias através das instituições financeiras para o Município de Ceres, regulamentadas pelo BANCO 

CENTRAL - BACEN; 

 

CONSIDERANDO a contratação das instituições CAIXA ECONÔMICA FEDERAL inscrita sob o 

CPNJ: 00.360.305/0001-04 e BANCO DO BRASIL S.A. inscrito sob o CNPJ: 00.000.000/0458-88 para serviços de 

Tarifas Bancárias para o Município de Ceres, conforme especificações e quantidades estabelecidas abaixo: 

 

   
CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL – CEF 
   

ITEM QUANT UNID ESPECIFICAÇÃO DO ITEM ORGÃO 
PREÇO MÊS 
ESTIMATIVA 

PREÇO ANUAL 
ESTIMATIVA 

01 1 SERV TARIFA BANCÁRIA 
PRE. CERES 

(100) 
R$ 2.500,00 R$ 30.000,00 

02 1 SERV TARIFA BANCÁRIA 
FMAS 
(100) 

R$ 416,66 R$ 5.000,00 
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03 1 SERV TARIFA BANCÁRIA 
FMAS 
(129) 

R$ 416,66 R$ 5.000,00 

04 1 SERV TARIFA BANCÁRIA 
FMS 
(102) 

R$ 1.250,00 R$ 15.000,00 

05 1 SERV TARIFA BANCÁRIA 
FMS 
(107) 

R$ 2.500,00 R$ 30.000,00 

06 1 SERV TARIFA BANCÁRIA 
FMS 
(131) 

R$ 1.250,00 R$ 15.000,00 

07 1 SERV TARIFA BANCÁRIA 
PREVCERES 

(103) 
R$ 416,66 R$ 5.000,00 

08 1 SERV TARIFA BANCÁRIA 
FMMA 
(100) 

R$ 416,66 R$ 5.000,00 

09 1 SERV TARIFA BANCÁRIA 
FEMBOM 

(110) 
R$ 83,33 R$ 1.000,00 

10 1 SERV TARIFA BANCÁRIA 
FMDI 
(100) 

R$ 41,66 R$ 500,00 

11 1 SERV TARIFA BANCÁRIA 
EDUCAÇÃO 

(115) 
R$ 1.250,00 R$ 15.000,00 

12 1 SERV TARIFA BANCÁRIO 
EDUCAÇÃO 

(101) 
R$ 833,33 R$ 10.000,00 

09 1 SERV TARIFA BANCÁRIA 
FMAS 
(126) 

R$ 833,33 R$ 10.000,00 

 

 

   BANCO DO BRASIL - BB    

ITEM QUANT UNID ESPECIFICAÇÃO DO ITEM ORGÃO 
PREÇO MÊS 
ESTIMATIVA 

PREÇO ANUAL 
ESTIMATIVA 

01 1 SERV TARIFA BANCÁRIA 
PRE. CERES 

(100) 
R$ 2.500,00 R$ 30.000,00 

02 1 SERV TARIFA BANCÁRIA 
EDUCAÇÃO  

(115) 
R$ 833,33 R$ 10.000,00 

03 1 SERV TARIFA BANCÁRIA 
FMAS 
(100) 

R$ 416,66 R$ 5.000,00 

04 1 SERV TARIFA BANCÁRIA 
FMAS 
(129) 

R$ 416,66 R$ 5.000,00 

05 1 SERV TARIFA BANCÁRIA 
FMS 
(102) 

R$ 833,33 R$ 10.000,00 

06 1 SERV TARIFA BANCÁRIA 
FUNDEB 

(119) 
 R$ 833,33 R$ 10.000,00 

07 1 SERV TARIFA BANCÁRIA 
EDUCAÇÃO 

(127) 
R$ 83,33 R$ 1.000,00 

08 1 SERV TARIFA BANCÁRIA 
FMDCA 

(150) 
R$ 41,66 R$ 500,00 
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CONSIDERANDO que a empresa vencedora deverá observar rigorosamente as especificidades 

referentes à contratação, devidamente delimitadas no Termo de Referência publicado no Portal do Município e no 

Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP); 

 

CONSIDERANDO que os pagamentos devidos serão efetuados pelo Município conforme contas 

de uso dos serviços; 

 

CONSIDERANDO que a presente despesa possui Dotação Orçamentária, conforme classificação 

da natureza de despesa: 

 
02.0217.04.122.0022.2209.3.3.90.39 (100) - MANUTENÇÃO DA SECRET. DE ADMINISTRAÇÃO – R$ 60.000,00 reais; 
 
04.0401.09.272.0038.2256.3.3.90.39 (103) – ADMINISTRAÇÃO DO PREVCERES – R$ 5.000,00 reais;  
 
02.0206.12.361.0048.2045.3.3.90.39 (115) - MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL – R$ 25.000,00 reais; 
 
03.0301.12.361.0048.2092.3.3.90.39 (119) - MANUTENÇÃO FUNDO GESTÃO FUNDEB – R$ 10.000,00 reais; 
 
02.0206.12.361.0048.2045.3.3.90.39 (101) - MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL – R$ 10.000,00 reais; 
 
10.1001.18.544.0043.2614.3.3.90.39 (100) - MANUTENÇÃO DO FUNDO MUN. MEIO AMBIENTE – R$ 5.000,00 reais; 
 
07.0701.08.244.0031.2028.3.3.90.39 (100) - MANUTENÇÃO DO FUNDO MUN. DE ASSIST. SOCIAL – R$ 10.000,00 reais; 
 
07.0701.08.244.0031.2028.3.3.90.39 (129) - MANUTENÇÃO DO FUNDO MUN. DE ASSIST. SOCIAL – R$ 10.000,00 reais; 
 
06.0601.10.302.0045.2344.3.3.90.39 (102) - MANUTENÇÃO DO FUNDO MUN. DE SAÚDE – 25.000,00 reais; 
 
06.0601.10.302.0045.2351.3.3.90.39 (107) - MANUTENÇÃO DA MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE– 30.000,00 reais; 
 
06.0601.10.302.0045.2351.3.3.90.39 (131) – MANUTENÇÃO DA MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE – 15.000,00 reais; 
 
09.0901.06.182.0017.2206.3.3.90.39 (110) - MANUTENÇÃO DO FEMBOM - R$ 1.000,00 reais; 
 
12.1201.08.241.0120.2904.3.3.90.39 (100) – MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO - R$ 500,00 reais; 
 
02.0206.12.361.0048.2105.3.3.90.39 (127) - MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR - R$ 1.000,00 reais; 
 
08.0801.08.244.0032.2230.3.3.90.39 (150) – AÇÕES DO F.M.D.C.A. – R$ 500,00 reais; 
 
07.0701.08.244.0031.2028.339039 (126) – MANUTENÇÃO DO FUNDO ASSISTENTE SOCIAL – R$ 10.000,00 
 
 

VALOR TOTAL: R$ 218.000,00 (DUZENTOS E DEZOITO MIL REAIS). 
 

 

 

RESOLVE 
 

  Com fulcro no inciso IX, do art. 75, da Lei 14.133/2021, declarar DISPENSÁVEL a licitação para 

a contratação das instituições CAIXA ECONÔMICA FEDERAL inscrita sob o CPNJ: 00.360.305/0001-04 e BANCO 
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DO BRASIL S.A. inscrito sob o CNPJ: 00.000.000/0458-88 para serviços de Tarifas Bancárias para o Município de 

Ceres-GO, pelo qual se pagará o valor de: 

 

R$ 218.000,00 (DUZENTOS E DEZOITO MIL REAIS). 

 

 

Ceres/GO, 28 de janeiro de 2026. 

 

 

 

______________________________________________ 

MURILO SILVA MENDES 

Agente de Contratação 
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